Quadro comparativo do Projeto de Lei da Camaran® 80, !
de 2011 (n° 547, de 2003, na Casa de origem)

Projeto de Lei do Senado n° 80, de 2011

Emenda n°® 1 da Comissédo de Agricultura
e Reforma Agraria (CRA)

Dispbe sobre a obrigatoriedade de empresas de
beneficiamento e comércio de laticinios
informarem ao produtor de leite o valor pago pelo
produto até o dia 25 (vinte e cinco) de cada més e a
proibicdo de diferenciagio de precos entre
produtores e a proibicdo da pratica de cotas de
excedente, chamado de producdo excedente, entre
0s periodos das aguas.

Dé-se a Ementa do PLC n° 80, de 2011, a seguinte
redacdo:

“Dispde sobre a obrigatoriedade de empresas de
beneficiamento e comércio de laticinios
informarem ao produtor de leite o valor pago pelo
produto até o dia 25 (vinte e cinco) de cada més.”

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Fica obrigada a empresa de beneficiamento
e comércio de laticinios a informar ao produtor de
leite o preco pago pelo litro do produto até o dia 25
(vinte e cinco) do més anterior a entrega.

Pardgrafo Gnico. A ndo informacdo penalizard a
empresa de beneficiamento e comércio de laticinios
a pagar o maior preco praticado no mercado.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicacéo.
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